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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 3.474 – DE 19 DE JANEIRO DE
2022

D I S P Õ E  S O B R E  A
R E D E N O M I N A Ç Ã O  D O S
EMPREGOS  PÚBLICOS  DE
PROVIMENTO  EFETIVO  DE
PSICÓLOGO E DE ASSISTENTE
SOCIAL, JUNTO À SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  E
D E  D I R E T O R  D O
DEPARTAMENTO  DE  BOLSA
F A M Í L I A ,  J U N T O  À
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A  Câmara  Municipal  de  Guariba,  Estado  de  São
Paulo,  em sessão extraordinária  realizada no  dia  18  de
janeiro de 2.022, aprovou e eu – Celso Antônio Romano,
Prefeito do Município de Guariba, com fundamento no
art. 73, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono e
promulgo a seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:
Artigo  1º.  Os  empregos  públicos  de  provimento

efetivo de Psicólogo e de Assistente Social, criados pela Lei
Complementar nº 3.457, de 9 de novembro de 2021,
junto  à  Secretaria  Municipal  de Educação,  para  atuação
exclusiva  na  rede  pública  de  educação  básica,  em
cumprimento  da  Lei  federal  nº  13.935,  de  11  de
dezembro  de  2019,  ficam  redenominados  como
Psicólogo  Educacional  e  Assistente  Social
Educacional,  mantidos  inalterados,  respectivamente,  os
padrões salariais do sistema remuneratório, a natureza das
atribuições  funcionais  e  os  demais  requisitos  para
investidura.

Artigo 2º. O emprego público de provimento efetivo
de Diretor  do Departamento Municipal  de Bolsa Família,
criado pelo artigo 7º, item 5, da Lei Complementar nº
3.403,  de  9  de  março  de  2021,  junto  à  Secretaria
Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  Educação,  fica
redenominado  como  Diretor  do  Departamento
Municipal do CADÚNICO – Cadastro Único,  mantidos
inalterados o padrão salarial do sistema remuneratório e os
demais  requisitos  para  investidura,  com  as  seguintes
atribuições funcionais:

a) administrar e participar da execução do CADÚNICO
- Cadastramento Único, para atendimento de todas as
famílias  beneficiárias  dos  programas  sociais  do  Município,
procedendo a interligação com o novo programa Auxílio

Brasil, mantendo ambos sob a responsabilidade da mesma
área de assistência social do Município;

b) executar o planejamento, a supervisão e execução
das  atividades  relacionadas  com  o  CADÚNICO  -
Cadastramento Único, visando a gestão de benefícios e
dos  recursos  financeiros  (IGD-M),  assim  como  o
acompanhamento  de  todas  as  ações  pertinentes;

c)  coordenar,  desenvolver  e  executar  as  atividades
relacionadas  à  gestão  municipal  do  CADÚNICO  -
Cadastramento Único, para o desenvolvimento de todos
os programas sociais, principalmente, o derivado do Auxílio
Brasil, que substituiu o programa Bolsa Família, mantendo
estreita articulação com as áreas de educação, saúde, no
acompanhamento  das  condicionalidades,  e  com  a
assistência  social,  no  acompanhamento  das  famílias
beneficiárias;

d) atuar em conjunto e parceria com todas as unidades
internas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
para o fortalecimento do controle e da participação social
do novo programa do Auxílio Brasil;

e) coordenar a execução dos recursos transferidos pelo
governo  federal  para  o  programa  do  Auxílio  Brasil,  e
responsabilizar-se, como gestor municipal, pela aplicação
desses  recursos,  decidindo  sobre  as  prioridades  como
contratação de pessoal, capacitação da equipe, compra de
materiais  que  ajudem  no  trabalho  de  manutenção  dos
dados dos beneficiários locais, dentre outros;

f)  desempenhar outras funções similares,  que forem
determinadas  pela  chefia  imediata,  a  Secretária  Municipal
de Desenvolvimento Social.

Artigo  3º.  As  despesas  com  pessoal  e  reflexos,
decorrentes da execução desta lei complementar, correrão
à  conta  de  dotações  próprias  consignadas  na  lei
orçamentária  anual,  suplementadas  se  necessário,  na
forma da legislação em vigor.

Artigo 4º. Esta lei complementar entra em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Guariba, 22 de janeiro de 2022.
CELSO ANTONIO ROMANO

Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  no  Departamento  de

Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado
publicar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  criada  pela  Lei
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma
eletrônica, nos termos do artigo 90 e § 2º, da Lei Orgânica
do Município.

ROSEMEIRE GUMIERI
Diretora do Departamento de Gestão Pública

...........................................................................................................
LEI Nº 3.475 – DE 19 DE JANEIRO DE 2.022

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  TRANSFERIR
RECURSOS  FINANCEIROS  ÀS
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O R G A N I Z A Ç Õ E S  D A
SOCIEDADE  C IV IL ,  QUE
MANTÉM  PARCERIAS  COM  A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM
R E G I M E  D E  M Ú T U A
COOPERAÇÃO,  MEDIANTE
T E R M O  D E  F O M E N T O ,
DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE
2 . 0 2 2 ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDENCIAS

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo,
em sessão extraordinária realizada no dia 18 de janeiro de
2.022,  APROVOU e  eu,  CELSO ANTONIO ROMANO  -
Prefeito do Município de Guariba, sanciono e promulgo a
seguinte ...

L E I :
Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado a repassar recursos financeiros às organizações
da sociedade civil, com objetivos voltados à promoção de
atividades e finalidades de relevância pública e social, que
mantém parcerias com a Administração Pública, em regime
de  mútua  cooperação,  mediante  termo  de  fomento,
durante  o  exercício  financeiro  de  2.022,  observados  as
definições dadas pela Lei  federal  nº  13.019/2014,  alterada
pela  Lei  federal  nº  13.204/2015,  para  as  entidades
abrangidas pelo regime jurídico das parcerias voluntárias.

§  1º  -  Para  os  fins  deste  artigo,  as  organizações  da
sociedade civil, que mantém parcerias voluntárias com o
Município,  desde  o  processo  de  inexigibilidade  de
chamamento público, instruído em 23/03/2017, cujo prazo
de vigência do respectivo termo de fomento foi prorrogado
para o exercício de 2.022, mediante prévia aprovação pela
Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  de  Plano  de
Trabalho ou de Metas e  pelos  Gestores  das respectivas
secretarias  municipais  a  que  as  organizações  estão
vinculadas,  a  fim  de  evitar  a  ruptura  de  serviços
assistenciais,  considerados  pela  Administração  como
essenciais  à  melhor  qualidade  de  vida  da  população.

§  2º  -  As  organizações  da  sociedade  civil  serão
beneficiadas  com  o  repasse  de  recursos  financeiros,  no
exercício  de  2.022,  com  o  repasse  de  valores  sem
alteração, ou alterados com a revisão do plano de trabalho
original ou de metas, de que trata o parágrafo anterior, na
seguinte conformidade:

I – Obra Unida “Lar São Vicente de Paulo”, com
sede  à  Avenida  15  de  Novembro,  nº  150,  cidade  de
Guariba/SP, inscrita no CNPJ sob nº 48.664.346/0001-10, no
valor de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil
reais);

II  –  Associação  Anti  Alcoólica  de  Guariba,  com
sede à Av. Ernesto Buchi, nº 773, cidade de Guariba/SP,
inscrita no CNPJ sob nº 57.713.497/0001-02, no valor de
R$ 12.000,00 (doze mil reais);

III - Centro Social Comunitário “Cristo Rei”, com
sede à Avenida João de Angelis Júnior nº 84, Vila Garavello,

c idade  de  Guar iba/SP,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  nº
45.319.282/0001-22,  no  valor  de  R$  210.000,68
(duzentos  e  dez  mil  reais  e  sessenta  e  oito
centavos);

IV – Corporação Musical “Lira Guaribense”, com
sede à Rua Rui  Barbosa,  nº 481,  cidade de Guariba/SP,
inscrita no CNPJ sob nº 57.713.646/0001-33, no valor de
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);

V – Fundação Pio XII – Hospital São Judas Tadeu,
com sede à Rua Antenor Duarte Vilela, nº 1331, cidade de
Barretos/SP, inscrita no CNPJ sob nº 49.150.353/0002-01,
no valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois
mil reais);

VI  –  Assoc iação  de  Pa is  e  Amigos  dos
Excepcionais de Jaboticabal – APAE, com sede à Rua
Ana Ramos de Carvalho, nº 691, Nova Jaboticabal, cidade
d e  J a b o t i c a b a l / S P ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
45.337.185/0001-62, no valor de R$ 180.000,00 (cento
e oitenta mil reais);

VI I  -  Casa  da  Recuperação  da  Cr iança
Convalescente,  com sede à Avenida Campos Sales,  nº
746, Centro, cidade de Guariba/SP, inscrita no CNPJ sob nº
01.807.545/0001-77,  no  valor  de  R$  356.043,20
(trezentos e cinquenta e seis mil,  quarenta e três
reais e vinte centavos);

VIII  –  Centro  de  Convivência  da  Melhor  Idade
“Alegria de Viver” de Guariba - COMOVI, com sede à
Av. Luiz Barichello, nº 644, cidade de Guariba/SP, inscrita
no  CNPJ  sob  nº  03.674.621/0001-49,  no  valor  de  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais);

IX– Centro Social, Comunitário e Educacional São
Matheus, com sede à Rua Jornalista Alexandre da Costa
Roma nº 400, cidade de Guariba/SP, inscrita no CNPJ sob nº
03.979.019/0001-10,  no  valor  de  R$  220.000,00
(duzentos  e  vinte  reais);

X –  APAS –  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos
Surdos,  com  sede  à  Av.  Capitão  Francisco  Borges  de
Godoy Macota, nº 51, cidade de Jaboticabal/SP, inscrita no
CNPJ  sob  nº  50.406.958/0001-55,  no  valor  de  R$
20.000,00 (vinte mil reais);

XI - APAFUG – Associação de Pais e Amigos do
Futsal de Guariba,  com sede à Av. Joaquim Carlos de
Matos, nº 1141, na cidade de Guariba/SP, inscrita no CNPJ
sob nº 07.348.897/0001-98, no valor de R$ 106.540,00
(cento e seis mil, quinhentos e quarenta reais);

XII  –  ÁGUIAS  –  Associação  Guaribense  de
Incentivo ao Atletismo e o Social,  com sede  à  Rua
Segismundo Mangolini, nº 500, na cidade de Guariba/SP,
inscrita no CNPJ sob nº 10.7667.013/0001-72, no valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

XIII  -  Associação  Cristiane  da  Costa  –  ACC
(Unidade  de  Atendimento  ao  Deficiente  Visual
“Olhos  da  Alma”  de  Jaboticabal),  com  sede  à  Rua
Maestro  Grossi,  nº  348,  Nova  Jaboticabal,  cidade  de
Jaboticabal/SP, inscrita no CNPJ sob nº 09.339.156/0001-76,
no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).
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Artigo 2º - As entidades referidas no artigo anterior
somente  poderão  receber  os  repasses  financeiros,  ora
autorizados,  desde  que  os  instrumentos  de  parcerias
estabelecidos pela Administração com as organizações da
sociedade civil, os termos aditivos aos respectivos termos
de  fomento  estejam  com  plena  eficácia,  devidamente
formalizados e publicados, com fundamento nos artigos 55
e  57,  da  Lei  federal  nº  13.019/2014,  alterada  pela  Lei
federal nº 13.204/2015.

Artigo 3º - As parcelas dos recursos transferidos no
âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade
com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos
casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento
das impropriedades:

I  -  quando  houver  evidências  de  irregularidade  na
aplicação de parcela anteriormente recebida;

II  -  quando  constatado  desvio  de  finalidade  na
aplicação  dos  recursos  ou  o  inadimplemento  da
organização da sociedade civil  em relação a  obrigações
estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;

III - quando a organização da sociedade civil deixar de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de
controle interno ou externo.

Artigo 4º  -  As  cláusulas  essenciais  dos  termos  de
fomento  continuarão  a  conter,  de  maneira  minuciosa  e
detalhada, dentre outras, as previstas no artigo 42, da Lei
federal nº 13.019/2014, com as alterações dadas pela Lei
federal nº 13.2014/2015:

I - a descrição clara e sucinta do objeto pactuado; as
obrigações das partes;  o valor  total  e o cronograma de
desembolso; a classificação orçamentária da despesa, com
o número, a data da nota de empenho; a vigência e as
hipóteses de prorrogação;

II  -  a  obrigação  de  prestar  contas  com  definição  de
forma, metodologia e prazos; a forma de monitoramento e
avaliação,  com  a  indicação  de  recursos  humanos  e
tecnológicos  que  serão  empregados  na  atividade;  a
obrigatoriedade  de  devolução  de  recursos  nos  casos
previstos em lei;

III - a responsabilidade da organização da sociedade
civil  pelo  pagamento  dos  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  relacionados  à
execução do objeto  previsto  no termo de fomento,  não
implicando  responsabilidade  solidária  e  subsidiária  da
Administração a inadimplência da entidade aos referidos
pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

Artigo 5º - As despesas decorrentes com a execução
desta  Lei  correrão  à  conta  de  dotações  próprias
consignadas  na  lei  orçamentária  anual,  que  serão
suplementadas se necessárias, na forma da legislação em
vigor.

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de
Janeiro de 2.022.

Guariba, 19 de Janeiro de 2.022.
CELSO ANTONIO ROMANO

Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  no  Departamento  de

Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado
publicar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  criada  pela  Lei
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma
eletrônica, nos termos do artigo 90 e § 2º, da Lei Orgânica
do Município.

ROSEMEIRE GUMIERI
Diretora do Departamento de Gestão Pública

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 3.476 – DE 19 DE JANEIRO DE

2.022

“DISPÕE  SOBRE  A  ISENÇÃO
INTEGRAL DO IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS  DE  QUALQUER
NATUREZA À RAIZEN ENERGIA
S / A  D O  S E T O R
INDUSTRIAL/AGROINDUSTRIAL
,  C O M  S E D E  N A  U S I N A
BONFIM,  NESTE  MUNICÍPIO,
A O S  S E R V I Ç O S  D E
ENGENHARIA  DAS OBRAS DE
C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L  E
SIMILARES,  NECESSÁRIAS  À
INSTALAÇÃO DE UMA PLANTA
DE  EXPANSÃO  RAÍZEN  DE
E T A N O L  D E  S E G U N D A
GERAÇÃO, AUTORIZADA PELA
L E I  C O M P L E M E N T A R
MUNICIPAL Nº 3.140, DE 2018,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo,
em sessão extraordinária realizada no dia 18 de janeiro de
2022, aprovou e eu – Celso Antonio Romano - Prefeito do
Município de Guariba, com fundamento no art. 73, inciso VI,
da  Lei  Orgânica  do  Município,  sanciono  e  promulgo  a
seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:
Artigo 1º -  Fica  concedido  incentivo  fiscal  à  empresa

RAIZEN ENERGIA S/A, CNPJ nº 08.070.508/0065-32, com
sede na Usina Bonfim, neste Município, por meio da isenção
integral do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN  -,  dos  serviços  de  engenharia  das  obras  de
construção civil  e  similares,  necessárias  à  instalação de
uma  planta  de  expansão  raízen  de  etanol  de  segunda
geração, de conformidade com a autorização dada pela Lei
Complementar municipal nº 3.140, de 2018,  e com
fundamento na exceção prevista no art. 8ª-A, acrescido na
Lei Complementar federal nº 116, de 2003, pelo art.
2º, da Lei Complementar federal nº 157, de 2016.

Parágrafo  único.  A  nova  planta  denominada
“PROJETO DE EXPANSÃO RAÍZEN DE ETANOL DE SEGUNDA
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GERAÇÃO (OU “E2G”)”, de que trata este artigo, destina-se
à expansão a produção do E2G, a partir da biomassa da
cana de açúcar (palha e bagaço), como mais nova forma de
produção e abastecimento de bio-combustível no mercado
interno e global.

Artigo  2º  -  O  benefício  fiscal,  aos  serviços  de
construção  civil,  elétrica  e  hidráulica,  sob  a  forma  de
empreitada ou subempreitada, é concedido com fulcro no §
1º, do art. 8º-A, da Lei Complementar federal nº 157,
de 2016,que excepciona da proibição de isenção do ISSQN
os casos específicos dos subitens 7.02, 7.05 e 16.01, da
lista  anexa à  Lei  Complementar federal  nº 116,  de
2003, que estão reproduzidos pelo § 2º, do art. 1º, da
Lei Complementar municipal nº 3.140, de 2018, para
assegurar sua concessão, desde que, comprovadamente,
seja  necessária  à  instalação  ou  expansão  de  empresas
neste Município, extensiva às respectivas sub-empreitadas.

Artigo  3º  -  A  Administração  concedente  poderá
suspender a concessão da isenção fiscal, a qualquer tempo,
desde  que,  sem  causa  plenamente  justificada,  a  empresa
RAIZEN deixar de cumprir os compromissos assumidos no
respectivo processo de habilitação, sendo obrigada, nessa
hipótese, a ressarcir os recursos recebidos do Município,
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

Artigo  4º  -  Para  se  precaver  quanto  a  possível
renúncia fiscal,  caso não se confirme a receita estimada e
para que esta não possa afetar a despesa orçamentária
fixada,  e,  tão  pouco,  as  metas  dos  resultados  fiscais
previstas na LDO, impactando os dois próximos exercícios
financeiros,  o  Executivo  deverá  providenciar,  através  do
Departamento  de  Gestão  Contábil,  as  medidas  de
compensação, preferencialmente, por meio do aumento da
receita, nos termos das disposições pertinentes da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar federal nº
101, de 4 de maio de 2000).

Artigo 5º. Esta lei complementar entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
setembro de 2018.

Guariba, 19 de janeiro de 2.022.
CELSO ANTONIO ROMANO

Prefeito do Município de Guariba
Registrada  em  livro  próprio,  no  Departamento  de

Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado
publicar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  criada  pela  Lei
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma
eletrônica, nos termos do artigo 90 e § 2º, da Lei Orgânica
do Município.

ROSEMEIRE GUMIERI
Diretora do Departamento de Gestão Pública

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 3.477 – DE 19 DE JANEIRO DE

2.022

DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO
DA DATA BASE DE 1º DE MAIO

DE  2022,  PARA  CONCEDER
REVISÃO  GERAL  ANUAL  DA
R E M U N E R A Ç Ã O  D O S
SERVIDORES  PÚBLICOS  DO
QUADRO GERAL DE PESSOAL E
DOS MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR,  ASSIM  COMO  DOS
SUBSÍDIOS  DOS  AGENTES
POLÍTICOS, A PARTIR DE 1º DE
JANE IRO  DE  2022 ,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  37,
INCISO X, C/C ART. 39, §  4º,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Celso Antônio Romano, Prefeito do Município de
Guariba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe  confere  os  incisos  VI  e  XXX,  do  artigo  73,  da  Lei
Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guariba,
em sessão extraordinária realizada no dia 18 de janeiro de
2022, aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte...

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º. Para efeito de antecipação da data base de 1º

de maio de 2022, da revisão geral e anual dos salários
dos servidores municipais e dos conselheiros tutelares, com
fundamento no inciso X, do artigo 37, da Constituição
Federal,  fica  concedido  o  percentual  de  10,06  (dez
inteiros e seis décimos por cento), a partir de 1º de
janeiro de 2022, sobre os valores nominais das faixas
referenciais do sistema remuneratório do Quadro Geral de
Pessoal,  cuja  variação  acumulada  do  IPCA  do  IBGE,
representa a inflação oficial do país em 2021, com vistas à
recomposição parcial das perdas inflacionárias, decorrentes
de defasagem acumulada desde a data base de 1º de
maio de 2019.

Parágrafo único. Por ocasião da próxima data base
de 1º de maio de 2022, novos estudos serão realizados
pelo  Departamento  de  Finanças  e  Orçamento,  em ação
conjunta com o Departamento de Recursos Humano, para
avaliar o comportamento da arrecadação municipal à frente
das despesas realizadas, a fim de viabilizar a possibilidade
orçamentária  de  uma  complementação  percentual  e
assegurar aumento real, acima da inflação oficial de 2021.

Art. 2º. Aplicam-se as disposições do artigo anterior,
nas  mesmas  bases,  condições,  percentual  e  data,  a
qualquer espécie remuneratória, especialmente:

I - aos salários de servidores em geral, inclusive, dos
contratados  temporariamente,  antigos  vencimentos  de
funcionários,  proventos  de aposentadoria,  e  às  pensões,
normais e vitalícias, pagas pela Prefeitura;

II - à remuneração dos membros efetivos do Conselho
Tutelar, atualizada, pela última vez, através do inciso II,
do  parágrafo  ún ico ,  do  art igo  1º ,  da  Le i
Complementar nº 3.251, de 30 de maio de 2019, que
passa a vigorar, a partir de 1º de janeiro de 2022, no
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valor mensal de R$ 2.162,50.
Art. 3º. A revisão geral anual, de que trata o artigo1º,

desta  lei  complementar,  aplica-se,  como  aumento
nominal,  dentro  do  limite  da  inflação  oficial  deste  país,
indicada pela variação acumulada do IPCA do IBGE,  no
ano de 2021,  tão somente para efeito de reposição de
perdas inflacionárias, nas mesmas bases, condições e data,
aos subsídios dos agentes políticos: secretários municipais,
Prefeito e Vice Prefeito Municipal, a partir de 1º de janeiro
de 2022.

Art.  4º.  O  auxíl io  al imentação,  que  é  pago,
mensalmente, por meio de cartão magnético a todos os
servidores municipais, aos membros efetivos do Conselho
Tutelar  e  aos  servidores  estaduais  municipalizados,  nas
áreas  de  educação  e  saúde,  fica  mantido  inalterado,  a
partir de 1º de janeiro de 2022,  com o valor nominal
atual de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais).

Parágrafo único. Da mesma forma como previsto no
parágrafo único do art. 1º, desta lei complementar, na
próxima data base deste ano de 2022, serão retomados
estudos  nas  áreas  financeiras  e  orçamentárias,  a  fim  de
confirmar  se  o  comportamento  da  arrecadação  da  receita
municipal oferecerá a possibilidade de o Município reajustar
o valor nominal do auxílio alimentação.

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta
lei  complementar correrão à conta de dotações próprias
consignadas  na  lei  orçamentária  anual,  do  exercício
financeiro de 2022, suplementadas se necessário, na forma
da legislação em vigor.

Art. 6º - Esta lei complementar entra em vigor na data
de  sua  publicação,  produzindo  efeitos  financeiros  a  partir
de 1º de janeiro de 2022.

Guariba, 19 de janeiro de 2.022.
CELSO ANTONIO ROMANO

Prefeito do Município de Guariba
Registrada  em  livro  próprio,  no  Departamento  de

Gestão Pública, afixada no local de costume, no quadro de
avisos da sede da Prefeitura, na mesma data, e mandado
publicar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  criada  pela  Lei
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma
eletrônica, nos termos do artigo 90 e § 2º, da Lei Orgânica
do Município.

ROSEMEIRE GUMIERI
Diretora do Departamento de Gestão Pública
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